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CNPJ 14.100.747/0001-26
Praça Municipal, 27 - Centro

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA

NOSIGA
CADASTRO ,_
DATA:-'
VISTO=-.-,-,-----

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/2021- PREGÃO PRESENCIAL - SRP - N° 19/2021

CONTRATODEFORNEC~ENTO
Contrato n° 46/2022

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido na Praça Municipal, n", 27, Centro, na cidade de Riachão das Neves (BA), inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 0. 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo
Borges Neto, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na Avenida Jk n" 110, nesta cidade
de Riachão das Neves (BA), portador do CPF 698.270.875-68 e Identidade n". 0655529896-SSPIBA, na qualidade
de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E
FLEXÍVEIS LTDA, estabelecida na Rua Benedita Silveira, 78 - Centro - Barreiras - Bahia. Cadastrada no CNPJ
sob n" 63.234.231/0001-80, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Marcos Antônio Alves do
Nascimento, portador da cédula de identidade n° 1487891458 SSPIBA e CPF n" 068.750.465-12, tendo como
objeto o Fornecimento futuro e parcelado de peças destinados a manutenção da frota de veículos e máquinas
pertencentes a este Município, conforme descrito abaixo, tudo em conformidade com a Lei Federal n". 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Federal n". 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n". 43/2005, Lei
Complementar n", 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014 e,
subsidiariamente, Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, têm justo e acordado o presente Contrato, que se
regerá pelas Cláusulas seguintes:

VEÍCULO RETRO ESCAVADEIRA JCB 3C 2014,
PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO 1 UND R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

PONTA DE EIXO 00DIFERENCIAL DIANTEIRO 1 UND R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

PORTA ESCOVADO MOTOR DE PARTIDA 1 UND R$ 145,00 R$ 145,00

REPARO DA BOMBA DO HIDRAULICO 1 UND R$ 508,50 R$ 508,50

REPARO DO CILINDRODE ELEVAÇÃO 2 UND R$ 580,00 R$ 1.160,00

REPARO DO CILINDRO DE INCLINAÇÃO 2 UND R$ 549,00 R$ 1.098,00

REPARO DOS CILINDROS DE DIRAÇÃO 2 UND R$ 398,00 R$ 796,00

RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR 1 UND R$ 191,00 R$ 191,00

RETENTOR DO PINHÃo DO DIFERENCIAL 1 UND R$ 279,00 R$ 279,00

ROLAMENTO DE EMBREAGEM (COLAR) 1 UND R$ 500,00 R$ 500,00

ROLAMENTO DO EIXO PILOTO 2 UND R$ 837,00 R$ 1.674,00

SOLENOIDE PARA REDUÇÃO DA TRAÇÃO 1 UND R$ 1.550,00 R$ 1.550,00

TRIZETA DO CARDANDIANTEIRO 1 UND R$ 549,00 R$ 549,00

TOTAL RS 12.250,50\

\\~
\

VEÍCULO CAMINHÃO IVECO 150E21 PERFURATRIZ PLACA-, .
CHAVE DE RODA 28MM 1 UND R$ 184,00 R~ 184,00 UCILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM 2 UND R$ 302,00 R$ 604:00-
COIFA DA CUICADE FREIO DIANTEIRO 8MM 2 UND R$ 21,00 R$ 42,00
COLETOR DO ESCAPAMENTO 1 UND R$ 545,00 R$ 545,00
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COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS 1 UND R$ 293,00 R$ 293,00
PORTAS
COMPRESSOR DE AR 1 UND R$ 2.222,00 R$ 2.222,00

COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO 1 UND R$ 1.887,00 R$ l.887,00

COROA DENTADA DA QUEIMALHEIRA 1 UND R$ 185,00 R$ 185,00

CORREIA ALTERNADOR VENTUINE 1 UND R$ 101,00 R$ 101,00

CRUZETA DO CARDAN 1 UND R$ 166,00 R$ 166,00

CUBO RODA TRAZEIRA 2 UND R$ 629,00 R$ l.258,00

CUICA DE FREIO DIANTEIRO 2 UND R$ 293,00 R$ 586,00

CUICA DE FREIO TRAZEIRO 2 UND R$ 302,00 R$ 604,00
FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 1 pç R$ 1.384,00 R$ 1.384,00
DIANTEIRA
FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO 1 pç R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 1 UJG R$ 201,00 R$ 201,00

JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO 1 UJG R$ 830,00 R$ 830,00

JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 1 UND R$ 126,00 R$ 126,00

JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO 2 UND R$ 21,00 R$ 210,00

KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 KIT R$ 51,00 R$ 102,00

KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 2 KIT R$ 76,00 R$ 456,00

KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS 2 KIT R$ 126,00 R$ 756,00
R$ 14.042,00

2

MOTO NIVELADORA - PATROL - CASE 845 B
BORDA CURVA 1 UND R$ l.670,50 R$ 1.670,50
CANELA DO ESCARIFICADOR 1 UND R$ 631,50 R$ 631,50

CANTOS 1 UND R$ 323,00 R$ 323,00

CAPA 1 UND R$ 309,00 R$ 309,00
CARTEOLEO 1 UND R$ 2.806,50 R$ 2.806,50
CHAVETADO PINO DO ESCARIFICADOR 1 UND R$ 140,50 R$ 140,50
CORREIAS 1 UND R$ 210,50 R$ 210,50
CORREIAS 1 UND R$ 280,50 R$ 280,50
CORRENTE 1 UND R$ 491,00 R$ 491,00
CORRENTE 1 UND R$ 4.912,00 R$ 4.912,00 t\DUOCONE 1 UND R$ l.263,00 R$ l.263,00
EIXO 1 UND R$ 772,00 R$ 772.Jl.0
ELEMENTOS 1 UND R$ 534,00 R$ 534,00

R$ 14.344,00
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Cláusula Primeira - O OBJETO E VALOR - Constitui-se o objeto o Fornecimento futuro e parcelado de
materiais de construções diversos e ferramentas, para atender as necessidades das secretarias pertencentes a este
Município, no valor total dos lotes RS 40.636,50 (Quarenta mil, seiscentos e trinta e seis reais, cinquenta
centavos), conforme descrito abaixo, tudo em conformidade com a Lei Federal n". 10.520, de 17 de julho de
2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme abaixo:

1.1 Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Riachão das
Neves (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados.

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A vigência do presente Contrato terá inicio
em 08 de março 2022, encerrando-se em 12 de julho de 2022, ou enquanto houver a necessidade dos fornecimentos,
prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação
expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n". 8.666, de 21 dejunho de 1993.

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo
Município de Riachão das Neves (BA) , se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias
antes do vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Riachão das
Neves (BA) até a data limite de que trata este item.

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo licitatório.

Cláusula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - Eventuais interrupções da execução deste objeto por
motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código
Civil deverão ser comunicados ao Município de Riachão das Neves (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Riachão das Neves (BA), os dias de 3
paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste ---
instrumento.

Cláusula Quarta - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

Projeto I Atividade:

2005 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Administração
2012 - Gestão das Ações de Ensino Fundamental
2060 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social
2033 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social-Vinculados
2028 - Gestão das Ações dos Serviços de Saúde - 15%
2038 - Gestão das Ações da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos
2054 - Gestão das Ações do Sistema Viário - (CIDE)
2027 - Gestão das Ações dos Serviços de Saúde - Vinculados
2048 - Gestão das Ações da Secretaria Agricultura, Desenvolv. Econ. e Meio Ambiente
2023 - Gestão das Ações de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
2055 - Gestão das Ações de Infra-Estrutura - (FUNDO ESPECIAL)
2052 - Gestão das Ações de Secretaria de Transportes
2047 - Gestão das Ações do SAMU

\~
\
\

Elemento de Despesa: ---- __ J
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica;
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Fontes: 00 - 01- 2- 14 - 16- 29 - 42

Cláusula Quinta - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado por preço unitário conforme valores
constantes no presente Contrato, mensalmente, conforme ocorrerem, efetivamente, as aquisições, com
apresentação de relação dos beneficiários das aquisições efetuados, devidamente atestada pelo funcionário
responsável pelo Setor, obedecido os preços constantes na proposta apresentada pelo Contratado e constante no
presente Contrato.

5.1 - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução
dos serviços e/ou fornecimento do objeto contratado, de acordo com as condições no Edital da respectiva
licitação, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e/ou
fornecimentos realizados;

5.2 - O Município de Riachão das Neves - (BA), efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada;

5.3 - O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da
Nota de Empenho;

5.4 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais
contribuições incidentes, para fms de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, Inciso IV da Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal n", 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou

alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou
serviço;

5.5 - As Notas Fiscais Eletrônicas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 4
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para ---
correções;

5.6 - Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Riachão das Neves - (BA) considera como data
final do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento;

5.7 - É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Riachão das Neves (BA) dos
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Riachão das Neves - (BA) dos prazos
estabelecidos para pagamento;

5.8 - O Contratado é responsável pelos recolhimento dos encargos trabalhistas, SOCIaiS, previdenciários,
tributários, comerciais e demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a
obrigatoriedade de requerer a exclusão do Município de Riachão das Neves - (BA) das eventuais ações
reclamatórias trabalhistas propostas por empregados do Contratado, durante a vigência contratual,

declarando-se como único e exclusivo responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíve~ ~
subcontratados ou quaisquer terceiros interessados; \ "\

5.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o_d_i_a_d_o__ J.
vencimento; '_

Cláusula Sexta - MULTA - Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao

Fone: (77) 3624-2132 I 2136 - Fax: (77) 3624-2233 - E-mail: mlicita@hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 14.100.747/0001-26
Praça Municipal, 27 - Centro

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA

dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará
ensejo a sua rescisão;

6.1 - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Riachão das Neves - (BA);

6.1.1 - A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de
10 (dez) dias, contados da data da convocação;

6.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na
Tesouraria do Município de Riachão das Neves - (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir da data da comunicação;

6.2 - O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar
recurso ao Município de Riachão das Neves - (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o
recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame;

6.2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito,
que poderá relevar ou não a multa;

6.3 - Em caso de relevação da multa, o Município de Riachão das Neves - (BA) se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta
relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados;

6.4 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo.

Cláusula Sétima - FISCALIZAÇÃO - A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, O Setor
de Compras foi designado conforme autorização do Sr. Prefeito Municipal.

5
Cláusula Oitava - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS
Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços
estipulados neste Contrato, obriga-se a:

8.1 - Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária,
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos;

8.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato;

8.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos,
conforme o caso;

8.2.2 - Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual;

8.3 - Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no
Edital, na condição de vencedora do certame; \/\

Clá_u~ulaNona . RESPO~~ABILIDAD~ - O Contratado será ~esponsável, na forma da Lei, por quaisquer'x. \
prejUIZOSprovenientes de VICIOSe/ou defeitos na execução dos serviços contratados; \

'.

__)
9.1 - C~rrerão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Munidpiõ

de Riachão das Neves - (BA), para reparação desses danos ou prejuízos;
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9.2 - Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má
administração do Contratado;

Cláusula Dez - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL - O Contratado será responsável por quaisquer danos,
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Riachão das Neves - (BA), durante a execução dos
serviços e/ou fornecimentos contratados ou em decorrência deles;

Cláusula Onze - SANCÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Riachão das Neves - (BA) poderá
aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais,
se for o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo:

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência;
b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato;

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo:

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato;

2) Cancelamento do futuro Contrato;

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública no prazo de até 05 (cinco) anos, e

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993;

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 6
---

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço
entregue em atraso;

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do
serviço entregue em atraso;

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação
das penalidades constantes no subitem 12."c" acima.

12.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação:

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais;

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associâção ~
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem pr\,via
autorização da Administração; \

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução;
f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

---~j
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g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato,
além do limite permitido no § 1°do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993;

1) a suspensão do fornecimento do objeto oriundo desta licitação por ordem da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo;

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços e
fornecimentos já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação, e

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

Cláusula Treze - PUBLICAÇÃO - O Município de Riachão das Neves (BA) providenciará a publicação do
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Riachão das Neves (BA), até o quinto dia do
mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n". 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Cláusula Ouatorze - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves, Estado da Bahia, para 7
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e forma
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e
achado conforme.

Riachão das Neves (BA), 08 de março de 2022.__ .

Testemunhas:

1) J;~,J_t /..J~;;)~:>~~
Nome "'" \ I tO LJ \~ I I L('
CPF () g_ 0..' ._...J" - '\. l...) "\

Identidade J3,~ bS . \' f;, - S"d

s

2) /] - ~ ~
Nomed[t (o ji (i~ (-~-yuL-1.V/

CPF 'J'}b ç'í .rr/ j-:' J'tr
Identidade 10 r )"1'D 2{lliF

Fone: (77) 3624-2132/2136 - Fax: (77) 3624-2233 - E-mail: rnlicita@hotmail.com
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EXTRATOS DE CONTRATOS

PREFEITURAMUNICIPAL DE PRESIDENTEDUTRA

Extrato do Contrato 569/22, pp 08/22. Contratante: PMPD. Contratada: RPSComercial de
_,Q Outra Ltda, CNPJ10.S53.18S/0001~lS.Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios.
"10" RS 728.533,00. Vigência: 04/03/22 a 04/03/23.

Extrato do Contrato 571/22, ~ 08/22. Contratante: PMPD. Contratada: Cristiane Miranda
de SOUla Mendes, CNPJ 23.679.291/0001-91. Objeto: fornecimento de gêneros
alimentícios. Vaiar: RS 32.450,00. Vigência: 04/03/22 a 04/03/23.

Extrato do Contrato 622/22, pp 13/22. Contratante: PMPD. Contratado: RPSComercial de
P Dutra ttda. CNPJ 10.553.185/0001-15. Objeto: Fornecimento de material escolar. Valor:
RS 65.531,00. Vigência: 18/01 a 18/02/22.

Extrato do Contrato 623/22, pp 13/22. Contratante: PMPD. Contratado: Sport Bolsas Ltda
[PP, CNPJ 42.065.953/0001-88. Objeto: Fornecimento de Bolsas personalizadas. Valor:
65.250,00. Vigência: 18/01 a 18/02/22.

PREFEITURAMUNICIPAL DE RAFAELJAMBEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 8/2022

o Municipto de Rafael Jarubeiro - actua. torna público aos interessados que se
realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 008/2022, Processo Administrativo
'!' 057/2022, lipo: MENOR PREÇOGLOBAL POR LO!E Objeto O OBJETO DESTA lIClIAÇÃO
E O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, PEÇAS PARA COPIADORAS E IMPRESSORAS. SERViÇO E/OU PRODUTOS DE
RECARGA E AQUISiÇÃO TQNER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICiplO DE
RAFAEl JAMBEIRO··BA,Sessão de abertura no dia 23 de março de 2022. as 09:00 (nove)
Horas Horário de Brasília, Edital e Anexos disponiveis no site www.ltctracoes-e.com.br.
Prefeitura Municipal de Rafael lambeiro - Ba, situada no Largo da liberdade. S/N, Centro,
Rafael Jambeirc, Bahia, CEPo44520-000. Maiores informações pelo Tel.: (75) 3680-2122, ou
através do e-mail licitacaorafaeljambeiro@gmail.com. Este Certame ocorrera através do
site www.ücitacoes-e.combr. código BB nº 926639, Rafael Jambeiro/BA.

MARCOS LUIZ ARJONES DE SOUZA
Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES
EXTRATO DE CONTRATO PP - SRP - N' 45/2022

Contrato nº. 45/2022 - Contratantes: O MUNiCípIO OE RIACHÃO DAS NEVESe a Empresa
a R7 AUTO CENTEREIRElI, inscrita no CNPJ sob o n2 31.002.096/0001-50, estabelecida na
Av. Flamengo, nº. 141, Bairro Flamengo, Barreiras - Bahla; Objeto: Fornecimento futuro e
parcelado de peças destinados a manutenção da frota de veículos e máquinas
pertencentes a este Município. Vigência do Contrato: 08/04/2022 12/07/2022; Valor: R$
50.222,00 (Cinquenta mil, duzentos e vinte e dois reais); Assinam: Miguel Crisostomo
Borges Neto pelo Município e Ricardo Alves de Souza, pelo contratado.

EXTRATO DE CONTRATO PP - SRP - N. 46/2022

Contrato n'. 46/2022 _ Contratantes: O MUNICíPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e a Empresa
a COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXivEIS LTDA, estabelecida na Rua Benedita
Silveira, 78 _Centro - Barreiras - Bahia; Objeto: Fornecimento futuro e parcelado de peças
destinadO) J manutenção da frota de veículos e máquinas pertencentes a este Município.
Vigência do Contrato: 26/01/2022 - 12/07/2022: Valor: RS 40.636,50 (Quarenta mil.
seiscentos e trinta e seis reais, cinquenta centavos); Assinam: Miguel Crisoslorno Borges
Neto pelo Município e Marcos Antônio Alves do Nascimento, pelo contratado.

EXTRATO DE CONTRATO PP - SRP - N' 49/2022

Contrato n" 49/2022 O MUNICiplO DF RIACHÀO DAS NEVES e a Empresa a JESUMAR
MORFtRA DE JFSUS-Mf, inscríta no CNPJsob o nÇl07.643.655/0001-27. estabelecida na Rua
IpialJ, n'J. 80, Bairro Rio Grande. Barreiras - B.':!hia;Objeto: Fornecimento futuro e parcelado
de peças destinados a manutenção da frota de veículos e maquinas pertencentes a este
MUnicípio. Vigencla do Contrato: 10/03/2022 - 12/07/2022; Valor: R$ 35.059,49 (Trinta e
cinco mil. cinquenta e nove reais, quarenta e nove centavos); Assinam: Miguel Cnsostomo
Borges Neto pelo Município e Jesumar Moreira de Jesus, pelo contratado

PREFEITURAMUNICIPAL RIACHO DE SANTANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N' 12/2022

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia,
com tl}lcro na Lei 10.520/02 c/c Lei 8.666/93, torna públiCO que está aberto o PREGÃO
ElETRONICO N. 9 0012/2022. Tipo: Menor Preço Global Por Item/Linha. Abertura:
2S/~3/202?, às 08~30min. ~bjetivando a contratação de pessoas físicas e jurídicas
destu.lada a prestaçao de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação,
com I~ens dI:! seg~ra~ça ex~gidos p~lo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos
alunos da educaçao Infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e
alunos do ensin? médio da r~de estadual residentes na zona rural do município de Riacho
de Santana-BahliL Local de dIsputa e Edital: no site www.licitacoes-e.com.br. Informações
(77) . 3457-2049, e-mail: licitacoespmrs@hotmail.com e/ou pelo site
www.rlachodesantana.ba.gov.br .

Riacho de Santana-SA, 10 de março de 2022.
ISABELA FERNANDES SENA

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE N' 5/2022

o Pregoeiro Oficial do Municiplo de Santa Bárbara BahlJ torna público aos

interessildos que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônlco nG 005/2022,

Processo Administrativo W 1456/2021 CPl 046/2022. Tipo MENOR PREÇO POR LOTE

Objeto: Contrfltação de empresa especializada em fornecimento de material recreativo

(playgrollnds). para atender a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Santa

Bárb;1ra Ba. Às lOh do dia 23/03/2022, edital e anexos disponíveis no site

www.licitacoes-e.com.br. - Prefeitura Municipal de Santa Barbara- Ba, situada na Praça

Clodoaldo CJmpos, nº 26 Centro, 44.150,,000, Santa Barbara Bahia. Maiores

informações pela Tel.: (75) 3236-2600 das 08:00hrs às 13:00horas, ou através do e-mail

copelsantabarbara@gmail.com. Este Certame ocorrera através do sile www.licitacoes

e.com.br, código BS n2 920551.

Santa Barbara, 10 de março de 2022

LUCIANO LIMA DOS SANTOS

bt(· dOW/TtHItOpod.' ~l'r ...-er.lj(.adQ no l'!\J.kreço detrônic.o
11llfJ:!jwww.,n.J<llV.brj;lUIP.f",(,.1i1dl>.hlml.pelr, codigo 1)530.?022031HXl).1).

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA INÊS
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 11/2022

A Prefeitura Municipal de Santa Inês - BA, através da Comissão Permanente de
licitação, torna público que no dia 23/03/2022, as 14h30min realizará o Pregão Presencial,
n9 011/2022, em menor preço por lote, objetivando a Formação de REGISTRODE PREÇOS
para futura e eventual Contratação de empresa destinada à prestação de serviços na
manutenção, instalação e reparos de ar condicionado, freezers, geladeiras e bebedouros,
conforme Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. O edital poderá ser obtido
no site oficial (transparência), ou na sala da COPELna SEFAZ.das 8h30min às 12hOOrnin. Os
demais atos pertinentes a este certame serão publicados em diarrc própno
(www.santaines.ba.gov.br).JezianeBrandãoSerlosoCosta.PregoeiraOfi(.lal

PREGÃO PRESENCIAL N' 12/2022

A Prefeitura Municipal de Santa Inês - SA, através da Comissão Permanente de
licitação, torna público que no dia 24/03/2022, as 08h30rnin realizará o Pregão Presencial,
n9 012/2022, em menor preço por lote, objetivando a formação de REGISTROOE PREÇOS
para futura e eventual contratação de empresa especrahzada para prestação serviços de
recarga de cartuchos e toners assim como a substituição das peças necesvanas para S€'U
funcionamento, para atendimento de todas as secretarias do municipin. O edital poderá
ser obtido no site oficial (transparência). ou na sala da COPELna SEFAl, das gh '10rnin ;h
12hOOmin. Os demais atos pertinentes a este certame serão publicados em (il,vio próprio
(www.santa-nes.ba.gov.br) Jeziane Brandão Bertovo Costa. Pregoeir a uuc.at

PREGÃO PRESENCIAL N' 13/2022

A Prefeitura Municrpal de Santa Inês - BA. através da Comissão permanente de
licitação. torna publico que no dia 24/03/2022, às 14h30min realizará o Pregão Presencial,
n9 013/2022, em menor preço por item, objetivando a Formação de REGISTRODE PREÇOS
para futura e eventual contratação de pessoa física ou jurídica para extraçâo. transporte e
fornecimento de paralelepípedos para atender as demandas da Secretaria Mumripal de
Infraestrutura, conforme especificaçôes do Anexo I do Edital. O edital poder a ser obtido no
site oficial (transparência), ou na sala da COPEL na SEFAZ.das 8h30min às 12hOOrnHl.O')
demais aros pertinentes a este certame serão publicados em drano propno
(www.santaines.ba.gov.br].

JEZIANE BRANDÃO BERTOSO COSTA
Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA
SERViÇOAUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 2/2022

O SERViÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO, pessoa jurídica de drreito púbhco
interno, estabelecido na Praça Frederico rtde!rs. n2 567, Centro, em Santa RIta de Cássta
(BA), CEP 47150-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nÇ/
13.230,602/0001-87, comunica à população em geral e aos interessados, que realIzar,)
licitação publica, modalidade Pregão Presencial tipo rnenm preço por IOlP, rrwdi;mte
designação do Pregoeiro e componentes conforme Portaria n2 013/2021, de 13 de Janeiro
de 2021, para o processo 023_2022 a se realizar no dia 29 de março de 2022, às 10:00
horas, no prédio do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Setor de Licitação, localizado na
Praça Frederico Fidelis, n2 567, Centro, na cidade de Santa Rita de Cassia (SA). tendo como
objeto aquiSição de forma parcelada de produtos QuímICOSpara manutenção do sistemil de
tratamento de ;;igua para O exercicio de 2022. nos termos do Anexo ). Termo de
Referência. O presente Edital estará disponivel gratuitamente aos mteressado~ na sede
deste Município. onde poderão ser obtid<lS maiores informações, no endereço ,~Cll1la
JtravÉ's do telefone (lI) 3625·1031 1360·253g, ou por meio do e·mail
"licitac,lo@Saaesrc.ba.gov.br'·. a partir da publIcação deste, de 2~ a 601·felra das 8:00 <lS
12:30 horas, conformt? ,] Lei Federal n9. 1O.S20, de 11 de julho de 2002. Decreto ~ederal
ng 3555, de 08 de agosto de 2000, Decreto MunICIpal n'? 16 de 01 de agosto oe 2006 e,
subsldianamente. Lei Federal no. 8.666. de 21 de Junho de 1993 e dem;l!'i condições
conforme o presente Edital.

Em, 9 de março de 2022
PAULO HENRIQUE DE JESUS

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO AMARO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 11/22
Repetição

Objeto: aquisição de veiculos automotores leves, pesados e ambulânCIas.
Recebimento de propostas: das 8h de 21/03/22 ate às 8h30 de 23/03/22 Abertura:
23/03/22 às 8h30. Disputa: 23/03/22 às lOh. Edital: httpJ/www.licitações·e.com.br

Santo Amaro/Ba, 9 de março de 2022
LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA.

Pregoeiro.

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇONº 002/2021
CONTRATO N' 021/2022
CONTRATANTE: MUNICiplO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS·CNPJ:13.82S.476/0001·03
CONTRATADA: A3M CONSTRUÇÕES f CONSULTORIA EIRfU-CNPJ 27898037 /OUOl 35
OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia P':.rJ "')(t'CUÇJO dl~
~~r~~~st~Vl~~~n~~~~n~t~~~~ãO~: quadra po!lesportiva na sede de Municlpifl do MUllic!I}IQ

VALORDO CONTRATO:RS205.300,07 (Duzentos e cinco 11111, trezentos reais t? Sf:'te (I:_>nt4lvosl
DATA DA ASSINATURA' 02/02/2022
VIG~NCIA DO CONTRATO: 360 (treLentos e sessenta) c1id~
PELOCONTRA1ANH: Genival Deolino Souza
PELOCONTRATADO:Alar1a Marques de Abreu

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 4/2022

A P~E.FEI~URAMUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO tornil !wblic() quI' 1('~I!ldr,i
procedimento lICItatono, na modalidade Pregiío Pres~ncial na 04/2022. d(·st n;'ldo ii
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GAS DE COZINHA PARA A1ENDER AS
NECESSIDADESDAS SECRETARI.ASDO MUNICIPIO DE SANTO ESTEVÃO, com abertura do
certame. P!evlst_?para. o dra .25 de março de 2022. às 14:00 horas, na sede ua Secretaria
de Admlnrstraçao .. Editai e Informações disponíveis na sede Prefeítura, ou pelo e-mail
shanto.e/s/tevaoprefelt.ura@yahoo.com.br. Para aquisição de edital e anexos acessar a slte
ttps. transparencla.santoestevao.ba.gov.br.

LEONARDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA TARANTO
Pregoeiro

ROGtRIO DOS SANTOS COSTA
Prefeito

DO{I.""l'I1tOiI'~I·,..d() d'R,t.+h'·,{:nt,·{f)I1'nrmt'MP ,,'!} }(JfJ-:' dI' J.1il)J:L:)i;(;·
QUf',n';t,lw ,i !"j'·,W"I'ul,;rilU>"ç~,+..P~PútJ!i(_~\e'.h'!"'''~ ,,·,·9-'.1'

ICP_ii
>



! Ji:trio ()jlcial do
MUNICIPlO Riachão das Neves Sexta-feira

11 de Março de 2022
3 - Ano - N° 2802

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 63:2021 PREGÃO PRESENCIAL - SRP _ N" IW2021

FXTRATO DE CONTRATO

Contrato n". 46/2022 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES c a Empresa a
COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA. estabelecida na Rua Benedita
Silveira, 78 - Centro - Barreiras - Bahia: Objeto: Fornecimento futuro e parcelado de peças destinados a
manutenção da frota de veículos e máquinas pertencentes a este Município. Vigêm:ia do Contrato:
26/0 1/2022 12/07/2022; Valor: R$ 40.636,50 (Quarenta mil. seiscentos e trinta e seis reais, cinquenta
centavos); Assinam: Miguel Crisostomo Borges Neto pelo Município c Marcos Antônio Alves do
Nascimento, pelo contratado.

Riachão das Neves (BA), 08 de março de 2022.

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO
Prefeito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: W6SRXNFKABJEVNAOF6FRRQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


